
D I Á R I O O F I C I A L D O E S T A D O SAO PAULO, 7 DE FEVEREIRO DE 1976 

D E N O M I N A Ç Ã O 
NÍVEL I 

C r $ 

NÍVEL II 

Cr* 

Audi tor I 
Aud i t o r I I 

1.«50,00 
1.650.00 

— 

Economis ta Assistente 1.800.00 3.220X3 

Advogado Assistente 
Advogado Chefe 

2.100,00 
2.100,00 

— 

En f e rme i r o 800,00 1.970,00 

Engenhe i ro Assistente 2.100,00 3.590,00 

Estatístico 800,00 — 

Médico Assistente 2.300,00 4.840.00 

Reda to r 600,00 — 

Chefe de Gab ine te 
Secretário D i re tor G e r a l 

7.520.00 
7.520,00 — 

Assessor Técnico (Diretor ) 
Subdi re tor G e r a l 
Assessor Técnico de Gab ine te 

6.970,00 
6.970,00 
6.970,00 

D i r e t o r Técnico (Divisão Nível III) 6.450,00 — 

Assistente Técnico de Gabinete I 3X20,00 

D i re to r Técnico (Divisão) 5.540,00 — 

Assistente Técnico de Gabinete I I 5.540,00 — • 

A N E X O 1 

T R I B U N A L D E JUSTIÇA M I L T T A R 

D E N O M I N A Ç Ã O 
NÍVEL I 

Cr$ 

N ÍVEL II 

Cr? 

Dire to r (Serviço Nível II ) 3.690,00 — 

D E C R E T O N.° 7.523, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1976 

Acrescenta e dá nova redação a dispositivos do Decreto n. 7.141, de 
28 de novembro de 1975 

Retificação 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de 6uas atribuições legai® 

Dec r e t a : 

' s A r t i go 1.° — P i c a acrescentado ao Decreto n. 7.141, de 28 de novem
bro de 1975, o seguinte ar t i go : 

" A r t i g o 3.0-A — P i c a m mant idos até 30 de setembro de 1975, os v a 
lores dos níveis f ixados por decretos anteriores p a r a as classes constantes dos 
anexos dest* decre to " . 

Ar t i go 2.° — O Decreto n . 7.141, de 28 de novembro de 1975, passa 
a ter sua redação a l terada, n a seguinte con formidade : 

I — o art igo 2.o f i ca ass im red ig ido : 

" A r t i g o 2.° — O disposto neste decreto apl ica-se aos servidores e x t r a -
numerar ios e aos admit idos em caráter temporário nos termos do inciso I do 
art igc l.o da L e i n . 500, de 13 de novembro de 1974, cujas funções t e n h a m deno- . 
minaçao Idêntica à de classes constantes dos seus Anexos 1 e 2 " . 

II — o art igo 5.o f i ca ass im red ig ido : 

" A r t i g o 5.° — A s despesas decorrentes da aplicação deste decreto co r 
rerão à conra das dotações próprias consignadas no Orçamento P r o g r a m a pa ra 
1975, remaiie jadas, se necessário, por decreto" . 

Ar t igo 3.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i c a 
ção, retroagindo seus efeitos a l.o de outubro de 1975. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de fevereiro de 1976. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

M a n o e l Pedro P imen te l , Secretário da Justiça 
Ne l son Gomes Teixeira» Secretário da Fa z enda 
Pedro Tass ina r i Filho, Secretário d a A g r i c u l t u r a 
F ranc i s co Henr ique Fe rnando de Barros , Secretário de Obras e 

do Me io Ambiente 
T h o m a z Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos Transportes 
José Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretário da Educação 
Antonio E rasmo Dias , Secretário da Segurança Pública 
Mário de Moraes Alteníelder S i l v a , Secretário da Promoção 

Soc i a l 
Jfosé E . Mindlin, Secretário de C u l t u r a , Ciências e Tecnolog ia 
P a u l o Celso Fortes , Respondendo pe la Secre tar ia de Esportes 

e Tu r i smo 
Adhémar de Ba r ros F i l h o , Secretário da Administração 
Jorge M a i u i y Neto, Secretário de Relações do T r a b a l h o 
Wal te r Sidney Pere i ra Leser, Secretário da Saúde 
Jorge W i l h e lm , Secretário de E c o n o m i a e P l ane jamento 
R a p h a e l Ba ldacc i F i l h o , Secretário do Inter ior 
Lufe Arrobas M a r t i n s , Secretar io de Estado — Chefe da Casa 

C i v i l 
Rober to Cerque i ra César, Secretário dos Negócios Me t r opo l i 

tanos 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de fevereiro de 1976. 

D d a Duar t e Thomaz , D i r e t o r a Subst.» de Divisão de Atos do 
Governador. , 

D E C R E T O N.° 7.527, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1976 

Dec l a ra do na tureza urgente a desapropriação de bens imóveis, considerados 
le ut i l idade publ icai pelo Decreto n . 6.618, de 19 de agosto de 1975 

Retificação 

A r t i g o l.° — P i c a dec larada de urgente pa ra efeito do art igo 15 . . . . 
Onde se lê: a desapropriação de bens imóveis, procedida 
Le i a - se : a desapropriação de bens imóveis, preced ida 

D E C R E T O N.° 7.528, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1976 

Dec l a ra de ut i l idade pública, para f ins de desapropriação, imóvel Situado no M u -
níi-ipits .te Garuer i Comarca de Ba rue r i , necessário à F E P A S A — Ferrov ia P a u 

l i s ta S.A., p a r a a construçât do Desvio do Inst i tuto Bras i l e i ro do C a i e 

Retificação 

Ar t i go 2.° — P i c a a Expropr i an te 
O n d e se lê: nĉ  ar t igo 5 do Decre to -Le i Federa l n . 3365 
Le i a - se : no art igo 15 do Decre to -Le i Federa i n . 3365, 
Palácio dos Bande i rantes , 
Onde se lê : T h o m a z Pompeu Borges Magalhães, Secretar io dos T r a n s 

portes 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Le i a - se : P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
T h o m a z Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos Transportes . 

D E C R E T O N.° 7.529, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1976 

Dec l a ra de ut i l idade pública, pa ra f ins de desapropriação, imóveis situados nc M u 
nicípio de Osasco, Comarca de 0«asco, necessários a- FF* * . *SA — F " " -ta 
S.A., pa ra a remodelação do serviço de subúrbios do t recho J u l i o Prestes A m a d o r 

Bueno 

Retificação 

Ar t i go 1 ° — 
Onde se lê: P l a n t a n . 3583/001,... que consta pertencer a Ruben Pe 

re ira de Me l l o . . . 
Le i a - se : P l an ta n 3583/201, que consta pertencer a Rubens Pere i ra de 

M e l l o ' 
Onde se lê: P l a n t a n . 3584/201,... confrontando com o lote (C) de 

Jorge K i o r e l l i : 
Le ia -se : confrontande com o lote (C) de Jorge K i a r e l l i ; 

D E C R E T O N.° 7.531 D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1976 

Dec la ra de ut i l idade pública, para f ins de áesapropriacão, imóvel situado no M u 
n i r .p i o de São Pau lo , comarca de São Paulo , necessário à F E P A S A — Fer rov ia 
Pau l i s t a S.A., para o a largamento da fa ixa, em face da retificação do traçado d a 

ligação ferroviária Presidente A l t ino -Evange l i s t a de Souza 

Retificação 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas í-iribuições 

Onde se lê: combinado com os artigos 2." a 6.° do 
Le i a - se : combinado com os arvigos 2.° e 6.° do 
A r t i g o 1." — F i c a declarado de ut i l idade pública 
Onde se lê: até o ponto (PI que d is ta 50,Ó0m , 
Le ia -se : até o ponto (P) que d is ta 58.00m . . . 

D E C R E T O N.° 7.533, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1976 

Dec l a ra ne ut i l idade pública, p a r a f ins de desapropriação, o imóvel situado noi 
Município de São Pau lo , comarca de São Paulo , necessário à F E P A S A — Fe r ro 
v i a Pau l i s t a S . A . , pa ra o a largamento da fa ixa , em face da retificação do traçado 

da ligação ferroviária Pres idente A l t ino -Evange l i s t a de Souza 

Retificação 

no Ar t i go l.o — 
Onde se lfe': move este que consta pertencer a José G u i l h e r m e ou 

Sucessores . . . 
Le ia - se : imóvel este que consta pertencer a José G u i l h e r m e ou S u 

cessores - , . . 
Onde se lê: L im i t es e Confrontações . . . que d is ta 39,00m a esquerda 

do K m 60 — 20,00m de eixo locado 
Le ia -se : L im i t e s e Confrontações: — . . . que dista 39,00m a esquerda 

do K m 60 + 720 ;00m do eixo locado. 
Onde se lê: até o pnto (D) que d is ta 38,00m a esquerda do K m Oo -f-

760 m do eixo locado . . . 
Le ia - se : até o ponto (D) que d is ta 38,00m a esquerda do K m 60 + 760m 

do eixo l o c a d o . . . 
Onde se lê: até o ponto ( I ) .que dista 52,00m a d i re i ta do K m 60 + 

0f 00m do eixo locado . . . 
Le ia -se : até o ponto (I) que dista 52,00m a d i re i ta do K m 60 -(- 800,00m 

dc eixo locado . . . 

D E C R E T O N.o 7.539, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1976 

Retificação 

N a ementa leia-se como segue e não como constou: 
O f i c ia l i za a participação da Secre tar ia do Inter ior no X X Congresso 

Es t adua l dos Municípios. 

D E C R E T O N.° 7.541, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1976 

Au to r i z a a doação de mater ia is usados à Casa de Car idade S r . dos Andros — C a p i t a l 

Retificação 

A r t i g o l.o — 
Pertencentes à Secre tar ia de Economia e P lane jamento . 
Depar tamento de Estatística 
Onde se lê: 1 cade i ra de .made i ra — P I 1588 . . . 
Le i a - se : 1 cade i ra de made i ra — P I 3588 . . . 

D E C R E T O N.° 7.542, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1976 

Au to r i z a a doação de veículo usado à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de A r a n d u e dã outras 
providências 

Retificação 

Palácio dos Bande i rantes , . . . 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Onde se . l ê : Pedro T a s s i n a r i - F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Le i a - se : Pedro Tass inar i F i l h o , Secretário da Ag r i cu l tu ra 
L u i s Arrobas M a r t i n s , Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

D E C R E T O N.o 7.543, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1976 

Au to r i z a a doação de veículos usados às Pre fe i turas Mun i c i pa i s que especifica 

Retificação 

Palácio dos Bande i rantes , . . . 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Onde se íà: Wa l t e r Sidney Pere i ra Leser, Secretário d a Saúde 
Le ia -se : Wa l te r Sidney Pere i ra L e s e r , Secretário da Saúde 
L u i s Arrèbas M a r t i n s , Secretário de Estado-Chefe d a C a s a C i v i l 


